
Prefeitura Municõtoal de Cr(Ulzeõtro
Estado de São Paulo

Procuradoria Jurídica

LEI N° 3206, DE 11 DE SETEMBRO DE 1998.

"Dispõe sobre declaração de Utilidade Pública"

Dr. Fábio Antonio Guimarães, Prefeito Municipal de Cruzeiro, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Cruzeiro aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

Artigo 10 - Fica declarada de Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO DOS
BARRAQUEIROS E VENDEDORES AMBULANTES DE CRUZEIRO - ABAVAC,
com sede e foro jurídico na Avenida Cruzeiro, nO 710, Vila Romana, nesta cidade de
Cruzeiro-SP.

eiro em 16 de setembro de 1998

Artigo 20
- Esta Lei entrará em vigor na data de SU3--mrt~

Publicada na Secretaria da Prefei
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